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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 05/2026
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
realizar contribui¢ao financeira a Associagdo dos
Agricultores Familiares do Projeto S&o Jerénimo
e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 55 da Resolugéo n° 28, de 04 de dezembro de 2025 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de alcada dessa
Comisséo para elaboracéo do respectivo Parecer.

Compete a Comissao de Constituicao, Justica e Redacao apreciar a matéria sob
a Otica de sua constitucionalidade, legalidade, regimentalidade, juridicidade e, ainda se a
técnica de redacao é adequada aos fins e objetivos da matéria em tramitacao.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme
se infere do artigo 23 da Lei Organica Municipal. Nota-se da matéria que a finalidade é
subsidiar associacao privada deste Municipio, a qual tem objetivos estatutarios voltados aos
pequenos produtores rurais assentados.

Esta registrado na matéria que o subsidio a ser transferido é para fins de
pagamento de frete para transporte de maquinarios agricolas destinados & beneficiaria pelo
Governo Federal.

E natural que o Poder Executivo careca de autorizacdo legislativa para fazer
investimento financeiro em entidade de natureza privada, ante a ndo configuragéo de simples
execucdao orcamentaria. O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na
Lei Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicdes podem e devem ser corrigidas na elaboracao do respectivo autografo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria, € amplamente constitucional, legal,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacao € adequada aos fins e objetivos pretendidos.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissdo é apropriada a
aprovacao e em razao disso a Comisséo de Constituicdo, Justica e Redacéo resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a tramitac&o e aprovacdo da matéria, por unanimidade de
seus membros.

Este é o Parecer.
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